
DTVISÃO DE LICITAÇÃO
MT]NICÍPIO DE §ANTA RITA DE CALDA§

ESTADO DE MINAS GERAIS

TERMO DE CREDENCIAMENTO NO 02

TERMo DE cREDENcIAMENTo DE pREsrAçÃo pe

SERV|çOS QUE ENTRE Sr CELEBRATT'I O IIIUNICíHO

DE SANTA RITA DE CALDAS.MG E A EMPRESAi

slorÉcuco MANUTENçÃo lrol.ue

Pelo presente instrumento particular, n|Unrcíplo DE SANTA RITA DE CALDAS, ESTADO DE MINAS

GERAIS, sediado à Praça Padre Alderigi N" 216, Centro, SANTA RITA DE CALDAS, CEP: 37775-000,

CNPJ: 17 .857.4421A001-51, aqui denominada CREDENCIANTE neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Edvan Lopes, brasileiro, portador do CPF No 438.n*.**.87, residente e

domiciliado neste município e, de outro lado, a empresa BtorÉcNrco MANUTENçÂo LTDA.nIE,

inscrita no CNPJ 01.702.084/000í-78, com sede à Rua Bahia, 55. Bairro Dom Bosco. cep: 3770&íí2, dm

POçO§ DE CALDAS, Estado de Minas Gerais, neste ato representada pelo SóciePropietário Marcelo

dos §antos, portador do CPF N0 77í.860.016-53, simplesmente denominado de CREDENCIADA,

ajustam o presente Termo de Credenciamento, que será executado de fonna indireta, em conformidade

com o arl.74,lV e 79, I da Lei n0 Federal n0 14.133i2021 e alteraçoes, têm entre si, em decorrência do

Credenciamento, PROCESSO No 07512025 - EDITAL No 03312025 . INEXIGIBILIDADE lf
01912025 - CHAMAMENTO PÚBLrcO N. 00612025 - CREDENCnITENTO N" 005/2025,\ n
legislaçao aplicável, com a adoção das seguintes cláusulas N{\- *\.

-"\Nh"- \\-
GúUSULA PRIMEIRA - Do OBJETo ' \

)
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresas especializadas

para a prestação de serviços de manutenção preventiya e conetiva dos equipamentos

odontológicos, médicos-hospitalares, fisioterápicos, de ar condicionado, motores elétricos

e equipamentos com motor a combustão, pertencentes à Secretaria illunicipal de §aúde ô

demais Secretarias do município de Santa Rita de caldas.MG, conforme condiçôes e

exigências estabelecidas neste instrumento convocatório,
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1.2. Este instrumento nâo obriga o CONTRATANTE a efetivamente contratar os serviços nele previstos

nem firmar contrataçÕes nas quantidades estimadas, sendo que o volume dos serviços contratados

dependerá da existência de demanda.

cúusuLA §EGUNDA - DOS PREçOS 
t

2.1. O preço global do credenciamento é de R$0e.e50,00(sessenta e oito mil, duzentos e cinquenta

reais), no qual já estiio incluídas todas as despesas da CREDENCIADA, sendo o(s) seguinte(s)

preço(s) unitário(s) por itemllote:

Item Descrição
Quantidade

Horas
Valor

Unitário
01 unruureruçÃo coRRETrvA E

]REVENTIVA DE EQUIPAMENTOS
SDONTOLOOGICOS COM FORNECIMENTC
]E PECAS

50 9.000,0CI

ü2 VIANUTENÇAO CORRETIVA E PREVENTIVA
]E EQUIPAMENTOS MEDICOS
TOSPITALARES COM FORNECIMENTO DE
)ECAS

150 28.500,00

03 IIANUTENÇAO CORRETIVA E PREVENTIVA
]Ê EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA CON
:oRNEC|MENTO DE PEÇAS

50 8.250,00

04 VIANUTENÇAO CORRETIVA E]REVENTIVA DE
:QUIPAMENTOS DE AR
]ONDICIONADO COM FORNECIMENTC
]E PECAS

150 22.500,00

TERCEIRA - DA VIGENCIA E DA }O TERMO

I ltr\,lufi-Arvrtrr\ r \Jü utr AF( I I I \
I lcoNDrcroNADo coM FoRNECIMENTOI I i \c \.w

3.1. A vigência deste Termo tem início a partir da data de sua assinatura e vigerá por 12(doze) meses, +S
podendo ser proirogado nos termos do art. 107 da Lei Federalno 14.133i2021 e alterações. N.'

\
3.2. A efiçácía deste instrumento está vinculada à publicação do extrato no site oficial da PreÍeitura \)
Municipalde SANTA RITA DE CALDAS-MG, no prazo de até 10 (dias) úteis da data de sua assinatura,

sendo esta de responsabilidade do CONTRATANTE, i

cúusum QUARTA - DAS cottDtçoEs DE pREsrAçÃo

4.1. 0 CONTRATANTE, por intermédio do fiscal deste termo, solicitará os seruiços mediante a emissão

da respectiva autorização de fornecimento/ordem de serviços.

'\ r 
4.2. O envio da autorização de fomecimentolordem de serviços por e-mail, implica na ciência da
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CREDEI{0!ÀDA quanto ao início do prazo para a presúra@
4.3. Se a CREDENGIADA sê recusar a atender à ordem de fornecimento/serviço, poderão

ser convocados os demais CREDENCIADOS, respeitada a distribuição isonômica da
demanda entre todos os credenciados, conforme condições previstas no edital de
credenciamento. 

r

cúusuLA eutNTA- LocAL E DA ExEcuçÃo i

5.1' A CREDENCIADA obriga-se a executar o objeto descrito no Edital de Credenciamento
no endereço indicado por esta êm sua proposta.

cúusuLA sExrA- cRffÉruos DE RECEBIMENTo Do oBJETo. - ,r

6.1 A empresa credenciada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais,

equipamentos, ferramentas e utensilios necessários à perfeita execução contratual, nas

quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição

quando necessário:

ô.1.1 Equipamentos e ferramentas modemos e em perfeitas condi@es dê

funcionamento;

6.1.2 Equipe técnica capacitada para a execução dos serviços.

0'1.3 Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir

estabelecidos: i

6.1.4 Cumprimento dos prazos para a realizaçâo dos serviços,
demanda da Contratante;

6.2 A execução contratual observará as rotinas abaixo:

6.2.1 Agendamento dos serviços de acordo com a demanda encaminhada;

6.2.2 Realização dos serviços dentro dos prazos estabelecidos;

6.3 Os serviços serâo recebidos provisoriamente no prazo de 5 (dias) contados da entresa do

veículo, pelo fiscal do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimentq

das exigências de caráter técnico.

6.3'1 o contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de

profissionais técnicos competentes/fiscal do contrato, acompanhados dos profissionais
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encarregados pelo serviço, com a finalidade de veriÍicar a âdequaçâo dos serviços e

constatar e relacionar 0s arremates, retoques e revisões finais que se fizerem

nece§sários.

6.3.2 Para efeito de recebimento provisorio, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

do conkato irá apurar o resultado das avalia$es da execução do objeto e, se for o caso,

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância eom os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos à credenciada, registrando em relatório a ser encaminhado ao

gestor do contrato.

6.3.3 O credenciada fica obrigada a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às sua§

êxpênsas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreçÕes resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalizaçâo

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. i

6.3.4 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à condusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e lnslruçÕes exigíveis.

6.3.5 No prazo supracitado para o recebimento provisório, o fiscal deverá elaborar Relatório

Circunstanciado em consonância com suas atribuises, e encaminhálo ao gestor da

contrato, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das oconências na execução

do contrato, em relação à Íiscalização técnica e administrativa e demais documentos que

julgar necessários, devendo encaminhálos a0 gestor do contrato para recebimento

definitivo. ,r

6.3.6 Os serviços poderão ser §eitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especifica$es constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta, devendo ser

corrigidoslrefeitoslsubstituídos no prazo de 5 (dias), a contar da notificação da

credenciada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. ,

6.4 Os serviços serâo recebidos definitivamente no prazo de 5 (dias), mntados do

recebimento provisório pelo gestor do contrato, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:

6.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalizaçãq

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidaçao ê o pagamento da despesa,

indicar as dáusulas contratuais pertinentes, solicitando à CREDENCIADA, por escrito, as
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respectivas coÍreçÕes;

6.4.? Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documenta$es apresentadas;e

6.4.3 Comunicar a empresa credenciada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor

exato dimensionado pela fiscaliza$o.

6.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a rêsponsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético- profissional pela

perfeita execução do contrato.

cúusuu sÉrua- DAs oBRIcAçôEs DAs pARTES:

7.í. DO CONTRATANTE

7.1.1 Proporcionar todas as condiçoes para que a credenciada possa desempenhar seus

serviços de acordo com as determina$es do Contrato, do Edital e seus Anexos,

especialmente do Termo de Referência;

7.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obriga$es assumidas pela Contratada, de acordo cora

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.3 Exercer o acompanhamento e a Íiscaliza$o dos serviços, por seMdor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando oç

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.1.4 Notificar a Contratada porescrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, fixando prazo parâ a sua coneSo;

7.1.5 Pagar à Credenciada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; !

7.1.6 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

1

T.2,DACREDENCIADA:

7.2.1 Executar os serviços confonne especificaçôes do Termo de Referência e de sua

.\ r-_ proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais;
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7.2.2 Reparar, conigir, remover, rêconstruir 0u substituir, às suas expensâs, no total ou em t

parte, no prazo máximo de 5(cinco) dias os serviços efetuados em que se verificarem ,

vícios, defeitos ou ÍncorreçÕes resultantes da execução ou dos materiais empregados, a

critério da Administração;

7.2.3 Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na

qualidade e quantidade especificadas, nos têrmos de sua proposta; 
,

7.2.4 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, preposto$ ou

representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;

7.2.5 Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado,

parâ que a AdministraSo possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de

Referência,

7.2.6 Quando o projeto se referir a obra imaterial de caráter lecnológico, insuscetível de

privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de iodos os dados, documentos q

elementos de inÍormação pertinentes à tecnologia de concepçã0, desenvolvimento,

Íixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra;

7 .3 Assegurar à Contratante:

7.3.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre a§

eventuais adequaçÕes e atualizaçôes que vierem a ser realizadas, logo após o

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir,

alterar e utilizar os mesmos sem limitaçÕes;

7.3.2 Os direitos autorais da soluçã0, do projeto, de suas especificaçÕes técnicas, da

documenta$o produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, flcando

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de

multa, sem p§uízo das san$es civis e penais cabíveis. I

7.3.3 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos servíços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

7.3.4 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relaçâo nominal dos empregados que

adentrarão o órgão para a execuSo do serviço, os quais devem estar devidamente identificadoq

por meio de crachá;

7.3.5 Responsabilizar-se por todas as obrigaçÕes trabalhistas, sociais, previdenciárias,
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tributárias e as demais previstas na legislação específiea, cuja inadimplência não transfere i

responsabilidade à Administração; 
:

7.3.6 lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientaçÕes da

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas, quando for o caso;

7.3.7 Relatar à Administraçâo toda e qualquer irregularidade veriÍicada no decorrer da

prestação dos serviços. l

7.3.8 Não permitira utilização do trabalho do menor;

7.3.9 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condises de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3.10 Não transÍerir a terceiros, por qualquer forma, nem mêsmo parcialmente, as

obrigafoes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceio

nas condiçÕes autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.3.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitalivos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorentes de fatores futuros e incertos, devendg

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatôrio para o atendimento ao

objeto da licitaçâ0, observado, se for o caso a respectiva matriz de alocaçâo de riscos

cLÁusuLA orrAvA - DA RUBRTCA 0RçAMENTÁRn E Do PAGAMENTo

FICHA FONTE
35 1.500.9S

100 í.500.s5

8.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a

crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela CREDENCIADA em sua proposta, no

prazo de até 30 dias úteis, contados da data da efetiva liquidação da(s) Nota(s) Fiscal (is) ou Recibo

de pagamento de autônomo (RPA), no Sistema lnfonnatizado, devidamente conferidos e aprovados

pelo CONTRATANTE. i

8.1.í. O pagamento da Nota FiscallRPA fica vinculado a previa confêrência pelo fiscal do

credenciamento.

8.1.2. As Notas Fiscais/RPA ou documentos que a acompanharem para Íins de pagamento quç

apresentarem incone$es serão devolvidos à CREDENCIADA e o prazo para o pagamento passará à

correí a partir da data da reapresentaSo dos documentos, considerados válidos pelo CONTRATANTE.
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8.1.3. Nas Notas FiscaislRPA deverão vir os dados bancários completos da CREDENCIADA, sob pena

de não realização do pagamento até a informaçâo dos mesmos, de obrigação da CREDENCIADA. 
:!

82. Para que o$ pagamentos possam ser efetuados, a CREDENCIADA deverá apresentar

obrigabriamente, junto a nota fiscal de produtoslserviços, a seguinte documentação:

I - Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista; 
.II - Termo de Mediçao ou Relatório de Prestação de Serviços, devidamente atestado e

aprovado pelo Fiscal do Contrato e pelo Secretário requisitante;

8.3. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias cabíveis.

8.4. Quanto ao ISSQN, será observado o disposto na LeiComplementar no 116, de 2003, e legislàção

municipal aplicável.

S.5. É vedado à CREDENCIADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do

credenciamento.

cúusulÁ NoNA- DAS ALTERAçoEs i

9.Í. A CONTRATAHTE se reserva o direito de, em qualquer ocasiãs, fazer, nos temnos da Lei,

alteraçÕes que impliquem em redução ou aumento de serviço, objeto desta licitaçã0.

9.2. Somente serão reconhecidas como alteraçÕes de serviço, aquelas autorizadas pel?

CONTRATANTE, por escrito.

CLAUSULA DÉclMA - DA EXT|NçÂO

10.1. O presente Termo poderá ser extinto na forma do disposto nos artigos 137 a 139, da

Lei Federal na.14.1331202'1, sem prejuízo às sançÕes aplicáveis, na forma desta legislação. i

CLAUSULA DECIMA PRTMEIRA - DAS |NFRÂçOES ADIúTN|STRAT|VA§ E SANçÕES

11,1. Comete infraçao administrativa, nos termos da lei, o licitante/contratado que, com dolo ou culpa:

a) der causa à inexecução total0u parcial do Termo de credenciamento;

.i
b) der causa à inexecuçâo parcial do Termo de credenciamento que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo

justificado;
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d) apresentar documentação falsa ou prestar declaraSo falsa durante a execu$o do Termo de

credenciamento; 
r

e) praticar ato fraudulento na execuSo do Termo de credenciamento;

0 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

g) praticar ato lesivo previsto no art. 5ô da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

í1.2. Serâo aplicadas ao credenciado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as seluintes sançÕes:

11.2.1. Advertência, quando o credenciado der causa à inexecução parcial do Termo de

credenciamento, desde que tal inexecução nâo traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos

usuários e destinatários dos serviços públicos ou à execução do serviço ou obra e desde que o

credenciado já não tenha sido advertido em momento anterior, no âmbito do mesmQ

instrumento contratual.

11.22, lmpedimento de licitar e contratar:

11.2.2.1. De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o credenciado, 
i

a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente;

b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos

exigidos para o certame;

c) não celebrar o Termo de credenciamento ou não entregar a documentaSo exigida para

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

d) ofender agentes públicos no exercício de suas funçoes;

e) tumultuar a sessão de licitaçâo;

0 ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar injustificadamente

serviç0, a obra ou o fomecimento de bens, sem motivo justificado;

g) não mantiver a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;

h) der causa à inexecução parcial do Termo de credenciamento, que cause dano ao

funcionamentodosserviçospúblicosouaointeressecoletivo

11.2.2.2, De 01(um) ano até 03 (três)anos, quando o credenciado: 1

a) conconêr para o akaso ou inexecução tokl ou parcial do objeto contratado, de modo a ensejar
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a extinção do Termo de credenciamento; , i

der causa à inexecução parcial do Termo de credenciamento, que cause grave dano:ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo

der causa à inexecução total do Termo de credenciamento;

receber multa e não efetuar o pagamento. 
i

receber 02 (duas) penalidades de adyertência, relativas ao mesmo Termo de credenciamento,

em periodicidade inferior a 06 (seisi meses;

c)

d)

e)

r)

rn)

11.2.3.

0 for reincidente no recebimento de multa relativa a0 mesmo contrato, em razão de:

o Atraso na execução do objeto; 
i

. Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado;

g) deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamenie notificado;

h) induzit em erro a Administração;

i) ensejaro cancelamento do Termo de credenciamento; 
,l

j) enkegar mercadoria deteriorada, daniÍicada ou inadequada para 0 uso, como se adequada ou

perfeita fosse;

k) não atender às específica$es técnicas relatívas a bens, serviços ou obras previstas no Termo

de credenciamento;

alterar qualídade ou quantidade da mercadoria fornecida; \
prestar senriço de baixa qualidade ou fomecer bens de baixa qualidade. \ M
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo pr:azo mínimo de 3 (três) uno, ,§
máximo de 6 (seis)anos, quando çometidas as seguinies infrações: \\

\\
apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou fraudada exigida para o certamê t
ou para as contrataSes dlretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução

a)

do contrato;

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Termo de credencíamento;

-J
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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praticar atos ilícitos com vistas a fiustrar os objetivos da licitaçâo;

praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal n.12.84612A1:.3..

frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer ouko expediente, o caráter

competitivo do certame;

enhegar mercadoria falsificada ou adulterada, c,omo se verdadeira ou perÍeita fosse; 
i

alterar substância da mercadoria fomecida;

oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos;

ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos 0u encargos sociais inerentes às atividades pertinentes ao

contrato firmado Çrm a Administração. ,,

11.2.4. Multa:

a) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administraçâo a promover a extinção

do Termo de credenciamento por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulaq

conforme dispôe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

b) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do Temo de credenciamento, em câso de recusa

do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia;

c) 30% sobre o valor do fornecimento não realizadolserviço não prestado/etapa de obra nãô

realizada, no caso de atraso supedor a 30 dias, ou entrega de obieto com vícioq ou

ocultos que o tornem impróprio a0 uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda,

Íora das especiÍicaçôes contratadas.

d) 20%, em caso de recusa injustificada do fomecedor em assinar o Termo de credenciamentb

dentro do prazo estabelecido pela Seção de LicitaçÕqs, Compras e Conúatos 0u rescisão do

instrumento contratual, calculado sobre a parte inadimplente; e

e) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenholata, pelo descumprimento de qualquer:

cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. r\

\ r-. 11,2,4,1, O atraso, para efeito de ciálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia

seguinte ao do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia

d)

e)

f)

s)

h)

i)

i)
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de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. j

11.3. A aplicaçao das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante.

11.4. Todas as sanções previstas poderâo ser aplicadas cumulativamente com a multa.

11.5. Antes da aplieação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intima$0.

íí.6. Se a multa aplicada e as indenizaSes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garanüa prestada ou será cobrada judicialmente.

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidá

administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

1í.8. A aplicaçao das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditorio

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no Decreto/Portariá

n.998/2024.

1í.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

orienta@es dos órgãos de controle.

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada semprê que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícítos previstos neste

Contrato ou para provomr confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com podereo

de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de Íato ou de direito, com 0 Contratado, observados, em todos 0s ffisos,
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CI contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa. 
É

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneÍdade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal

no 14.133!21 e alteraçÕes.

cúusulA DÉüMA SEGUNDA - DA FtscAuzAçÃo

12. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão eomo responsáveis: 
4

12.1. GESTAR DO TERMO DE CREDEÂJCIAMENTA: Maria Ínês de Lima e Silya, Chefe do

Departamento Municipalde Saúde Matricula n0 2M2, e-nail: saud@prfeiturasrc.mg.gov.hr ,

tetefone: {35)99726-6731. 
,

12.2. FTSCAL DO TERMA DE CREDENCTAMENTA: [,Íanessa Siqueira de Caruatho, Cerente dà

Atenção Básica, inscnfo na matrícula no. 2519, e-mail: coordenacaaabsrc@gmail.com e

telef an e n'. {3 5) 998A *866 2.

í2,3. Compete ao Gestor do Tenno de Credenciamento acima identificado exercer a administração do

Termo de Credenciamento, com atribui@es voltadas pam o controle das questões documentais dà

contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas

dotações orçamentárias, acompanhar 0 prazo de vigência do Termo de Credenciamento, verificar a

necessidade e possibilidade da renovaçãolpronogaçã0, bem como estudar a viabilidade de realiza$o

de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc. i

12,4. Compete ao Fiscal do Termo de Credenciamento acima identificado exercer a verificaçâo

concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do

objeto respectivo, encaminhar informaçÕes ao gestor do Termo de Credenciamento, atestar

documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução do Termo de Credenciamento, etc.

fi,5, A fiscal do Termo de Credenciamento anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do Terrno de Credenciamento, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçã$

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

í2.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador dg
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serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçõss

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, nq

ocorrência desta, não implica em mrresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei N.o 14.13312021.

GLAU§ULA DÉOMATERCEIRÂ- DÂS DISPOSIÇOES FINAI$: 
1

13.í. A inobservância de qualquer dáusula, condiçÕes ou obriga@es do presente Termo de

Credenciamento importará na sua imediata rescisã0, de pleno direito, independente de notificação ou

interpelação judicial.

13.2, Toda e qualquer modificação somente poderá ser introduzida ao presente termo, através de

aditamento, expressamente autorizado pela autoridade competente. !

13.3. A GREDENCIADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes

deconentes da execução do presente Termo, sejam de natureza trabalhista, fiscal, previdenciáría,

social, comercial, civil, inexistindo qualquer espécie de solidariedade do CONTRATANTE relativamente

a esses encargos, inclusive, os que contratualmente advierem de prejuízos causados a terceiros. l

13.4, Todas as condiSes e exigências que constam do Edital de Chamamento Público, fazem parte

integrante do presente Termo, como se aqui estivessem transcritos.

cúusulA DÉüMA QUARTA - Do FoRo 
t

14.í. As partes elegem o foro da Comarca de SANTA RITA DE CALDA§-MG para dirimir quaisquer

dúvidas ou lítígios decorrentes deste credenciamento.

14.2,8, por estarem ajustadas, firmam este termo de credenciamento em 2 (duas)vias, de igual teor.

Santa Rita de Caldas, 08 de Janeiro de 2026.

MUNICIPIODESANTARITADE AsíIBdodefmdisiÉlpsMuNloploDÊsÂMA

cÂLDA5;17857442000151 BT#:,ÉP.,f;1',.rí,ffi91.1

Edvan Lopes
Prefeito Municipal I
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